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O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, com autorização do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal e através de sua
Coordenadoria de Licitações e Contratos, TORNA
PÚBLICO o 1º (primeiro) Adendo à licitação abaixo:

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2020
EDITAL Nº 076/2020.

I. ALTERAÇÃO NO ITEM 6.5.4.
Comprovação da capacitação técnico-profissional,
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico –
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente,
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que participarão da obra, que demonstre a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à
execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da
contratação, a saber

1) Alterar o item 6.5.4. Comprovação da
capacitação técnico-profissional do edital,
o qual passa a ter a seguinte redação:

ITE
M
Nº

ESPECIFICAÇÕ
ES UND.

QUAN
T.

PROFISSION
AL

1

POSTE
METÁLICO
ORNAMENTA
L EM
COLUNA
CONTINUA
RETA
CIRCULAR, 5
METROS DE
ALTURA.

UNID
.

27 Engenheiro
Elétrico

Demais condições permanecem inalteradas.

Considerando que as modificações no Edital não afetam
inquestionavelmente a formulação da (s) proposta (s),
nos termos do § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93,
fica mantida a Sessão Pública da Tomada de Preços para
a data de 13 de julho de 2020 às 09h00 (nove) horas.

Cassilândia-MS, 09 de julho de 2020.

EDSON DO CARMO HORÁCIO
COORDENADOR DE LICITAÇÕES

AUTORIZO:
PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.

JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL

“TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 032/2019 CUJO OBJETO É O REGISTRO DE
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL
PERMANENTE – INFORMÁTICA, MÓVEIS, MATERIAL DE
COPA E COZINHA E BICICLETAS - SOB A DEMANDA
SOLICITADA PELOS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL, QUE ENTRE SI FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO
DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E A
EMPRESA, DARCIMARA CRISTINA DE QUEIROZ - ME.
O Prefeito Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais,
Considerando,o descumprimento de obrigações contratuais,
conforme parecer jurídico nº 146/2020.
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica rescindido unilateralmente, a
contar de 09/07/2020,a Ata de Registro de Preços Nº 032/2019,
firmado entre o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, e a empresa, DARCIMARA
CRISTINA DE QUEIROZ – ME.
CLÁUSULA SEGUNDA – A rescisão se dá por ato unilateral do
MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA - MS, nos termos do art. 78, XII
da Lei nº 8.666/93.
O presente Termo vai lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.
Cassilândia-MS, 09 de julho de 2020.
JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL

____________________

______________________________
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“TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 035/2019 CUJO OBJETO É O REGISTRO DE
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL
PERMANENTE – COMPUTADORES, NOBREAK,
TELEFONIA E PERIFÉRICOS - SOB A DEMANDA
SOLICITADA PELOS ÓRGÃOS DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL, QUE ENTRE SI FAZEM ENTRE SI, O
MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, E A EMPRESA, DARCIMARA CRISTINA DE
QUEIROZ - ME.
O Prefeito Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,o descumprimento de obrigações contratuais,
conforme parecer jurídico nº 146/2020.
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica rescindido unilateralmente, a
contar de 09/07/2020,a Ata de Registro de Preços Nº 035/2019,
firmado entre o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, e a empresa, DARCIMARA
CRISTINA DE QUEIROZ – ME. CLÁUSULA SEGUNDA – A
rescisão se dá por ato unilateral do MUNICÍPIO DE
CASSILÂNDIA - MS, nos termos do art. 78, XII da Lei nº
8.666/93.
O presente Termo vai lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.
Cassilândia-MS, 09 de julho de 2020.
JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL
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